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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão do Controlo Orçamental, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de 
resolução que aprovar:

1. Recorda que as despesas de coesão se baseiam em reembolsos e, por conseguinte, são 
muito complexas e mais propensas a erros do que outros domínios de despesas; 
reconhece que a proximidade do encerramento do período 2014-2020, as flexibilidades 
e o financiamento adicional disponibilizado através da CRII (+), da CARE e da 
REACT-EU e a execução paralela do MRR podem ter contribuído para o aumento da 
pressão sobre as autoridades de gestão e os beneficiários e, consequentemente, para o 
número de erros; 

2. Sublinha, a este respeito, os riscos inerentes a estas atividades simultâneas para todos os 
organismos responsáveis pela gestão e controlo destes fundos e concorda com o 
Tribunal de Contas quanto à necessidade de prestação de mais aconselhamento por 
parte da Comissão às autoridades nacionais neste contexto específico; 

3. Insta a Comissão a simplificar os procedimentos administrativos para garantir uma 
utilização responsável e apropriada dos fundos da política de coesão; salienta, em 
particular, a necessidade de simplificar mais as regras, de recorrer mais frequentemente 
a opções de custos simplificados e de aumentar a eficácia dos controlos ex ante e ex 
post;

4. Regista a declaração da Comissão1 que indica que está a ser dada especial atenção à 
execução do Fundo para uma Transição Justa (FTJ), uma vez que os recursos do 
NextGenerationEU (NGEU) devem ser utilizados até ao final de 2026, mas sublinha 
que os progressos na sua execução e taxa de absorção têm sido muito insuficientes;

5. Congratula-se com a flexibilidade financeira disponível na utilização dos fundos de 
coesão e sublinha que, graças a esta flexibilidade, a política de coesão teve um papel 
preponderante na resposta à crise da covid, às emergências relacionadas com a guerra e 
à crise energética; recorda, porém, que a lógica desta política assenta na garantia de um 
planeamento a longo prazo de medidas que reforcem a coesão económica, social e 
territorial entre as regiões europeias; considera que a política de coesão após 2027 deve 
proporcionar a flexibilidade necessária na utilização dos fundos, com vista a permitir 
que os Estados-Membros e as autoridades regionais e locais orientem os recursos de 
forma adequada e fiável, sempre em conformidade com os objetivos a longo prazo da 
política de coesão;

6. Relembra que, sem prejuízo da necessidade de apoiar as autoridades, nomeadamente as 
autoridades locais e regionais, e os beneficiários a cumprirem melhor as normas sobre 
despesas e a reduzirem os erros ao mínimo, os aspetos mais prementes a tratar no 
domínio da política de coesão são a excessiva complexidade das normas e dos 
procedimentos e os encargos administrativos desproporcionados que representam, e a 

1 Respostas da Comissão às principais observações do TCE (Gestão orçamental e financeira em 2022, p. 382).
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necessidade de processos mais flexíveis e de um direcionamento eficaz dos fundos;

7. Destaca igualmente os problemas recorrentes resultantes do desvio dos fundos de 
coesão para outros domínios de intervenção, que é regra e não exceção, como aconteceu 
recentemente com a proposta relativa à STEP;

8. Frisa a importância da legalidade e regularidade das despesas de coesão, assim como o 
papel primordial que as autoridades de gestão e de auditoria desempenham a este 
respeito; relembra que é necessário simplificar e racionalizar as auditorias, ao mesmo 
tempo que se incide no que é necessário para combater a fraude; recorda que, de acordo 
com o Regulamento Disposições Comuns 2021-2027, as autoridades dos 
Estados-Membros devem denunciar todos os casos efetivos ou suspeitas de fraude 
detetados relacionados com projetos financiados pela UE, mesmo que os detetem antes 
de declararem as despesas à Comissão;

9. Destaca o papel relevante do Organismo Europeu de Luta Antifraude e da Procuradoria 
Europeia na proteção do orçamento da UE; insta todos os Estados-Membros a aderirem 
à Procuradoria Europeia; recorda que, na sua comparência perante a Comissão do 
Desenvolvimento Regional, em 25 de maio de 2023, a procuradora europeia assinalou 
que o sistema de gestão e controlo das despesas da UE atualmente em vigor não foi 
concebido para detetar fraudes e que as auditorias ou os inquéritos administrativos 
raramente detetam crimes financeiros, que normalmente têm uma dimensão 
transfronteiriça; salienta a necessidade de dotar a Procuradoria Europeia dos meios 
necessários para o desempenho das suas funções; considera que o reforço da 
Procuradoria Europeia permitiria ao legislador simplificar ainda mais o quadro 
regulamentar da política de coesão para melhorar a execução dos fundos;

10. Saúda a adoção de estratégias nacionais de luta contra a fraude por um total de 
24 Estados-Membros, porquanto deverá aumentar a proteção dos interesses financeiros 
da UE; solicita que sejam redobrados os esforços na luta contra a fraude à escala da UE 
e dos Estados-Membros;

11. Manifesta preocupação com as alegadas intenções da Comissão de desbloquear os 
6,3 mil milhões de EUR congelados do MRR para a Hungria em troca da sua aprovação 
da prestação de ajuda à Ucrânia; salienta que os fundos suspensos não devem ser 
desbloqueados para a Hungria enquanto as medidas corretivas adotadas pelo Governo 
húngaro não se revelarem eficazes na prática;

12. Assinala que, segundo o Relatório anual do Tribunal de Contas Europeu (TCE) relativo 
ao exercício de 2022, o nível de erro estimado nas despesas da rubrica «Coesão, 
resiliência e valores» é de 6,4 %, ao passo que as estimativas de erro da Comissão, entre 
1,8 % e 2,6 %, são superiores ao limiar de materialidade, mas significativamente 
inferiores às do Tribunal2; salienta que, embora ambas as instituições apliquem 
metodologias diferentes, a discrepância cada vez maior entre as suas avaliações, 
sobretudo no domínio da coesão, suscita grandes preocupações; 

13. Reconhece que tanto a Comissão como o TCE identificaram as despesas inelegíveis, os 

2 Tribunal de Contas Europeu, Relatório Anual sobre a execução do orçamento da UE relativo ao exercício de 
2022.
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contratos públicos, a pista de auditoria e os auxílios estatais como as principais fontes 
de irregularidades; sublinha que a recorrência de erros como custos e projetos 
inelegíveis poderia ser tratada com mais eficácia para ajudar as autoridades de gestão a 
reduzir esses erros, mas sem comprometer a gestão dos fundos em detrimento das 
autoridades regionais e locais e dos beneficiários finais;

14. Alerta para o risco acrescido de anulações de autorizações nos próximos anos e insta a 
Comissão a prosseguir e intensificar a sua cooperação com os Estados‑Membros e as 
regiões, a fim de acelerar e facilitar o encerramento completo e correto do período de 
programação 2014-2020, de modo que as autoridades competentes possam retirar 
ensinamentos para a execução do período de programação em curso;

15. Manifesta preocupação com o facto de a prioridade atribuída ao MRR nos 
Estados-Membros estar a provocar atrasos na execução dos fundos ao abrigo do RDC 
para o período 2021-2027; chama a atenção para as insuficiências na conceção das 
medidas e dos marcos ou metas subjacentes que o TCE detetou nos planos de 
recuperação; sublinha que estes últimos devem definir claramente todos os marcos e 
metas e salienta que todos os problemas relativos à fiabilidade das informações que os 
Estados-Membros incluíram nas suas declarações de gestão devem ser devidamente 
resolvidos;

16. Exorta os Estados-Membros a acelerarem o investimento dos recursos de coesão a favor 
da criação de emprego, do crescimento económico, da competitividade das empresas e 
da inclusão dos grupos socialmente vulneráveis, e insta a Comissão a tomar medidas 
concretas para o efeito, como a criação de um balcão único que consolide as 
informações relativas a todos os fundos disponíveis, notadamente informações 
atualizadas e pormenorizadas sobre os beneficiários;

17. Destaca as conclusões do Relatório Especial n.º 09/2022 do Tribunal sobre as despesas 
relativas ao clima para 2014-2020 e congratula-se com a aceitação por parte da 
Comissão3 das três recomendações sobre a relevância do financiamento agrícola para o 
clima, a necessidade de melhorar a comunicação de informações no domínio do clima e 
a ligação do orçamento da UE às metas em matéria de clima e energia;

18. Frisa a importância da política de coesão para a promoção da igualdade de género e 
lamenta que esta não tenha sido devidamente tida em conta no ciclo orçamental da UE e 
que a Comissão ainda não tenha cumprido o seu compromisso de integração da 
perspetiva de género no orçamento da UE; regozija-se, contudo, com o facto de a 
Comissão ter posto em prática uma metodologia que permite acompanhar as 
contribuições de todos os programas de despesas da UE para a igualdade de género no 
âmbito do quadro plurianual 2021-2027 e de a metodologia ter sido testada no projeto 
de orçamento de 2023.

3 Respostas da Comissão às principais observações do TCE (Resultados das auditorias de desempenho do TCE, 
p. 388).
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ANEXO: ENTIDADES OU PESSOAS SINGULARES
DE QUEM O RELATOR RECEBEU CONTRIBUTOS

O relator declara, sob a sua responsabilidade exclusiva, não ter recebido quaisquer contributos 
de entidades ou pessoas singulares que, em virtude do o artigo 8.º do anexo I do Regimento, 
devessem ser indicadas no presente anexo.
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